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“Dá nova redação aos dispositivos da Lei 
nº 745, de 29 de Fevereiro de 1996, que 
dispõe sobre o Conselho de Alimentação 
Escolar-CAE, e dá outras providências.” 

 

 
 
 ANGELINA FRARE TOBIAS, Prefeita Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, usando as atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, etc... 
 
 
 Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Climática de 
Morungaba, em sua 319ª sessão extraordinária, realizada no dia 28 de outubro de 
2.000, aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 
  
 
 Art. 1º - Fica criado o CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
CAE, com a finalidade de assessorar o Governo Municipal na execução do Programa de 
Assistência e Educação Alimentar junto aos estabelecimentos de Educação Pré-Escolar 
e de Ensino Fundamental no município, motivando a participação de órgãos públicos e 
da comunidade na consecução de seus objetivos. (NR) 
 
 Parágrafo Único - Compete ainda ao CAE, acompanhar a aplicação 
dos recursos federais transferidos à conta do PNAE -Plano Nacional de Alimentação 
Escolar. 
 
 
 Art. 2º - O Conselho de Alimentação Escolar - CAE,  terá a seguinte 
composição: (NR) 
 
 I- um representante do Poder Executivo, indicado pelo Prefeito 
Municipal; 
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 II- um representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa 
Diretora da Câmara Municipal; 
 III- dois representantes dos professores,  indicados  pelo  respectivo  
órgão de classe ou por seus pares; 
 IV- dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos 
Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares; 
 
 V- um representante de outro segmento da sociedade local. 
 
 § 1º - Cada membro titular do CAE terá um suplente da mesma 
categoria representada. 
 
 § 2º - Os membros e o Presidente do CAE terão mandato de dois 
anos, podendo ser reconduzidos uma única vez. 
 
 § 3º - O exercício do mandato de Conselheiro do CAE é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado. 
  
 § 4º - O CAE reunir-se-á, ordinariamente, com a presença de pelo 
menos metade de seus membros, uma vez por mês e extraordinariamente quando 
convocado pelo seu Presidente, mediante solicitação de pelo menos um terço de seus 
membros efetivos. 
 
 § 5º - Ficará extinto o mandato do membro que deixar de 
comparecer, sem justificativa a duas (02) reuniões consecutivas do Conselho ou a 
quatro (04) alternadas. 
 
 § 6º - Declarado extinto o mandato, o Presidente do Conselho 
oficiará ao Prefeito Municipal para que proceda o preenchimento da vaga. 
 
 § 7º - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate. 
 
 
 Art. 3º  - Compete ao CAE: (NR) 
 
 I- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta 
do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE); 
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 II- zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a 
aquisição até a distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e 
sanitárias; 
 III- receber, analisar e remeter ao FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação), com parecer conclusivo, a prestação de contas do 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE); 
 
 IV- sugerir medidas aos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo 
do Município, nas fases de elaboração e tramitação do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e do orçamento municipal, visando: 
 
 a) as metas a serem alcançadas; 
 b) a aplicação dos recursos previstos na legislação nacional; 
 c) o enquadramento das dotações orçamentárias especificadas para 
alimentação escolar. 
 

 V- articular-se com os órgãos ou serviços governamentais nos 
âmbitos estadual e federal e com outros órgãos da Administração Pública ou privada, a 
fim de obter colaboração ou assistência técnica para a melhoria da alimentação escolar 
distribuída nas escolas do município; 
 
 VI- fixar critérios para a distribuição da merenda escolar nos 
estabelecimentos de ensino no âmbito do município; 
  
 VII- realizar campanhas educativas de esclarecimento sobre 
alimentação; 
 
 VIII- realizar estudos a respeito dos hábitos alimentares locais, 
levando-os em conta quando da elaboração dos cardápios para a merenda escolar; 
 
 IX- exercer fiscalização sobre o armazenamento e a conservação dos 
alimentos destinados à distribuição nas escolas, assim como sobre a limpeza dos locais 
de armazenamento; 
 
 X- realizar campanhas sobre higiene e saneamento básico no que diz 
respeito aos seus efeitos sobre a alimentação; 
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 XI- promover a realização de cursos de culinária, noções de nutrição, 
conservação de utensílios e material, junto às escolas municipais; 
 
 XII- levantar dados estatísticos nas escolas e na comunidade com a 
finalidade de orçamentar e avaliar o programa no município. 
 
 
 Art. 4º - Os cardápios do programa de alimentação escolar, serão 
elaborados por nutricionistas capacitados, com a participação do CAE,  respeitando os 
hábitos alimentares da clientela escolar da localidade, sua vocação agrícola e 
preferência por produtos básicos, dando prioridade, dentre esses, aos semi-elaborados 
e aos in natura. (NR)  
 
 Parágrafo único - O município utilizará, no mínimo, setenta por 
cento (70%) dos recursos do PNAE na aquisição dos produtos básicos. 
 
 
 Art. 5º - Na aquisição dos gêneros alimentícios, terão prioridade os 
produtos da região, visando a redução dos custos. 
 
 
 Art. 6º - O município fica autorizado a firmar convênio com o  
Governo do Estado, com vista a receber assistência técnica, em especial na área de 
pesquisa em alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios e na execução de 
programas relativos à aplicação de recursos advindos do PNAE.  
 
 

 Art. 7º - O Programa de Alimentação Escolar será executado com: 
 
 I- recursos próprios do Município consignados no orçamento anual; 
 II- recursos transferidos pela União e pelo Estado; 
 III- recursos financeiros ou de produtos doados por entidades 
particulares, instituições estrangeiras ou internacionais. 
 
 

 Art. 8º - O Regimento Interno do CAE será editado por Decreto no  
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prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
 
 Art. 9º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações previstas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 
 
 
 Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 Morungaba, 30 de outubro de 2.000 

 
 

ANGELINA FRARE TOBIAS 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 Publicada e afixada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, em 30 de outubro de 2.000 
 
 

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 
Secretária de Serviços Administrativos 
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